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Vereador : MARIO GABARDO - PMDB 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, DISPONIBILIZE O RECOLHIMENTO SEMANAL 
OU QUINZENAL DO LIXO RECICLÁVEL NA REGIÃO DO 40 DA GRACIEMA-
DISTRITO VALE DOS VINHEDOS. 

INDICAÇÃO 
• Senhor Presidente, 

O Vereador que a esta subscreve, uma vez ouvido o douto Plenário e na 
forma regimental, requer o que abaixo explicita, pelas razões que expõe como segue: 

Dirija-se à Casa Legislativa, para solicitar ao Poder Executivo Municipal, para 
que através da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, disponibilize o recolhimento semanal ou 
quinzenal do lixo reciclável na Região do 40 da Graciema- Distrito Vale dos Vinhedos. 

Recentemente mantivemos contato com a comunidade do 40 da Graciema, que 
reivindicou junto a este Legislador apoio em relação a coleta do lixo reciclável naquela região. 

A contaminação do solo e a preservação ambiental tem-se tornado uma das 
preocupações das famílias do interior, visto que a contaminação interfere no ambiente global ( solo, 
águas superficiais e subterrâneas, ar, fauna e vegetação), podendo mesmo estar na origem de 
problemas de saúde pública. 

Reciclar significa transformar materiais usados em novos produtos para 
consumo.Esta necessidade está despertando o interesse e a ação dos seres humanos, a partir do 

• momento em que se verificam benefícios que este procedimento traz para o meio e para o Planeta 
Terra. 

Entendemos também que o crescimento econômico e social deve estar aliado à 
preservação ambiental, pois a reciclagem contribui significativamente para a diminuição da poluição 
do solo, pois alguns objetos levam anos para se diluirem, além de ser um fator para a geração de 
emprego e renda. Um aspecto importante a ser comentado sobre a separação do lixo reciclável é de 
que esta visa o despertar da consciência ecológica dos cidadãos. 

Temos certeza que a Secretaria Municipal do Meio Ambiente, buscará 
empenhar-se na implantação de um programa de coleta de lixo reciclável na Região do 40 da 
Graciema, semanal ou quinzenalmente, visto que a população daquela localidade quer levar o 
trabalho de reciclagem do lixo adiante e tem uma enorme vontade de participar porque está 
preocupada com a questão do lixo. O sucesso do programa dependerá portanto, da participação e do 
envolvimento comunitário, com motivação, planejamento e execução do Poder Público Municipal. 

Sala das Sessões, aos nove dias do mês de agosto de dois mil e dez. 

• - 
Vereador MARIO GABARDO 
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